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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.457, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a aplicação da nova
Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos  no  Município  de
São José do Rio Pardo.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021;

D E C R E T A:
Art. 1º A partir da data de publicação deste Decreto, a

Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo poderá optar
pela  adoção  da  Nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos no Município, Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021.

Art. 2º Até o decurso do prazo de 30 de dezembro de
2023, a Administração poderá optar por licitar ou contratar
diretamente de acordo com a Lei nº 14.133/2021 ou de
acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e a opção escolhida
deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso
ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação
combinada da Lei nº 8.666/1993 e da Lei nº 10.520/2002
com a Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo,
se a Administração optar por licitar de acordo com a Lei nº
8.666/1993 e a Lei nº 10.520/2002, o contrato respectivo
será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua
vigência.

Art.  3º  De  acordo  com  o  art.  193,  II,  da  Lei  nº
14.133/2021, a Lei nº 8.666/1993 e a Lei nº 10.520/2002
ficarão revogadas a partir de 30 de dezembro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 19 de setembro de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 

Decreto nº 7.459/2023 - Página 1 de 2 

 

 

DECRETO Nº 7.459, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

Estabelece regras e limites para a execução orçamentária até o encerramento 

do exercício 2023. 

 

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 9º, caput, da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e nos §1 ao § 9 do art 8º da Lei Municipal nº 

6033/2022, de 24 de agosto de 2022, 

 

CONSIDERANDO a exposição de motivos apresentada pelos Senhores 

Secretário Municipal de Gestão Pública e o Coordenador de Planejamento dando conta de que 

a crise econômica que atualmente atinge o País provocará, no presente exercício, frustração na 

arrecadação de receitas municipais a ponto de comprometer o cumprimento dos resultados 

estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais que integra a Lei nº 6033/2022, de 24 de agosto de 

2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias); 

 

CONSIDERANDO ainda que a frustração na arrecadação de receitas 

municipais está estimada em 6,57% (seis virgula cinquenta e sete por cento); 

 

CONSIDERANDO, ser vedado aos agentes públicos assumirem compromissos 

financeiros sem que haja recursos orçamentários lastreados na arrecadação efetiva de receitas; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, que a relação apurada nos últimos 12 (doze) 

meses entre despesas correntes e receitas correntes atingiu 96,37% (noventa e seis virgula 

trinta e sete por cento), estando acima do limite de que trata o caput do art. 167-A da 

Constituição Federal, situação essa que impõe a essa Municipalidade a aplicação do 

mecanismo de ajuste fiscal, nos termos do citado artigo. 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º A continuidade da execução orçamentária dos órgãos que compõem a 

Administração Direta e Indireta do Município dar-se-á, a partir da vigência deste decreto, em 

estrita e rigorosa observância dos limites dos créditos orçamentários aprovados pela Lei 

Orçamentária Anual, atualizados por créditos adicionais já editados, e observadas as restrições 

a que alude o § 1º deste artigo. 

 

§1º Faz parte integrante deste decreto anexo contendo, por crédito 

orçamentário, o valor atual das respectivas dotações, o valor bloqueado para novos empenhos 

e o novo limite de cada dotação a vigorar até o encerramento do presente exercício financeiro. 

§2º Os créditos orçamentários que não figuram no anexo deste decreto não são 

objeto de bloqueio para fins de empenhamento de despesas. 

 

Art. 2º Os titulares dos órgãos a que se refere o art. 1º são responsáveis, 

perante a legislação vigente, pelo fiel cumprimento dos limites estabelecidos neste decreto, 

cabendo-lhes promover, sendo o caso, uma reprogramação dos compromissos de cada órgão, 

sendo vedada a assunção de despesas sem o competente recurso orçamentário, como prevê, 

aliás, a legislação federal vigente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 

Decreto nº 7.459/2023 - Página 2 de 2 

 

 

Art. 3º É de responsabilidade dos Senhores Secretário Municipal de Gestão 

Pública e o Coordenador de Planejamento monitorar a realização de gastos por parte dos 

órgãos a que se refere o art. 1º e recusar a realização de prévio empenho de despesas em 

desacordo com este decreto. 

 

Art. 4º A Câmara Municipal e os demais órgãos da Administração Indireta 

deliberará sobre a limitação de empenho no âmbito de seu orçamento após recebimento do 

comunicado do Poder Executivo, na forma dos §1 e §2 do art. 8º da Lei 6033/2022, de 24 de 

agosto de 2022. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São José do Rio Pardo, 19 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Marcio Callegari Zanetti 

Prefeito Municipal 

 

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

 

 

 

 

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin 

Secretário Municipal de Gestão Pública
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO – Decreto nº 7.459/2023 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Terça-feira, 19 de setembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1177 Página 6 de 33

Município de São José do Rio Pardo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Terça-feira, 19 de setembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1177 Página 7 de 33

Município de São José do Rio Pardo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Terça-feira, 19 de setembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1177 Página 8 de 33

Município de São José do Rio Pardo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Terça-feira, 19 de setembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1177 Página 9 de 33

Município de São José do Rio Pardo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Terça-feira, 19 de setembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1177 Página 10 de 33

Município de São José do Rio Pardo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Terça-feira, 19 de setembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1177 Página 11 de 33

Município de São José do Rio Pardo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Terça-feira, 19 de setembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1177 Página 12 de 33

Município de São José do Rio Pardo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Terça-feira, 19 de setembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1177 Página 13 de 33

Município de São José do Rio Pardo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Terça-feira, 19 de setembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1177 Página 14 de 33

Município de São José do Rio Pardo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Terça-feira, 19 de setembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1177 Página 15 de 33

Município de São José do Rio Pardo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 18.545, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

Revoga a Portaria nº 18.502, de
17 de agosto de 2023.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições; e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 13, §5º da Lei 2.712
de 16 de março de 2004;

R E S O L V E:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 18.502, de 17 de

agosto  de  2023,  que  dispõe  sobre  a  nomeação  do  Sr.
OSMAR BISPO, para ocupar o cargo de AUDITOR INTERNO
desta Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 19 de setembro de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.546, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a nomeação do Sr.
LUKAS FLAMINI  KIIHL,  para  o
cargo de AUDITOR INTERNO.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, de acordo
com o Art. 37, II da Constituição Federal e com o Art. 8º, I
da Lei Municipal nº 2.712, de 16 de março de 2004;

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeado, através do Concurso Público nº

001/2020,  o  Sr.  LUKAS FLAMINI KIIHL,  para ocupar  o
cargo de AUDITOR INTERNO desta Prefeitura Municipal de
São José do Rio Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 19 de setembro de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO Nº
001/2020

A  Prefeitura  Municipal  de  São  José  do  Rio  Pardo
convoca os candidatos abaixo classificados no CONCURSO

PÚBLICO Nº 001/2020 para comparecer até o dia 25 de
setembro de 2023, das 12:00 às 17:00 horas, no Setor de
Recursos  Humanos,  à  Praça  dos  Três  Poderes,  nº  01,
Centro,  munido  de  seus  documentos,  para  receber  as
instruções a respeito de sua admissão.

PEB I (ED INFANTIL E ENSINO FUND. 1º AO 5º
ANO)

CLAS. NOME
47 RITA DE CÁSSIA FELTRAN BÓCOLI CELESTE
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
49 JUSSARA ALVES DE LIMA ABREU
Se  o  candidato  não  comparecer  até  o  dia  26  de

setembro de 2023, será considerado desistente e sua vaga
oferecida  ao  candidato  subsequente  na  ordem  de
classificação,  em  futuras  convocações.  São  José  do  Rio
Pardo, 19 de setembro de 2023. Marcio Callegari Zanetti -
Prefeito.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 0041/2023 - REATIVAÇÃO do
Pregão Eletronico de Sistema de Registro de Preços para
futura e eventual Contratação de empresa com profissional
especializado na confecção de próteses dentárias totais e
removíveis  para suprir  as necessidades em atendimento
aos cidadãos que usufruem dos serviços prestados pelo
Serviço de Saúde Bucal do Município de São Jose do Rio
Pardo,  conforme  as  especificações  técnicas  constantes  no
Termo de Referência, com novo encerramento dia 03 de
outubro de 2023 às 09:00 horas.  Mais informações pelo
telefone (19) 3682 -7831 (das 13:00 ás 17:00h), ou pelo
email:  licitacao1@saojosedoriopardo.sp.gov.br,  setor  de
licitações – Praça dos Três Poderes nº 01 – Centro, São José
do Rio Pardo - SP, o edital de REATIVAÇÃO estará disponível
no endereço eletrônico: http://saojosedoriopardo.sp.gov.br/
e https://www.bec.sp.gov.br/
...........................................................................................................

Atas de Sessões
Atas de Sessões

CONCORRENCIA  PÚBLICA  N°  02/2023  -  Às  nove
horas do dia Dezoito de Setembro de dois mil e vinte e três,
na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São José do
Rio Pardo, iniciaram-se os trabalhos em epígrafe, com a
presença dos componentes da comissão permanente de
licitação,  que  ao  final  desta  subscrevem  designados  pela
Portaria  18.401  de  03  de  julho  de  2023,  abertura  do
certame  referente  a  Concorrência  Pública  para  a
contratação de agencia de publicidade e propaganda para
prestação  de  serviços  de  publicidade  e  atividades
complementares a serem prestados necessariamente por
intermédio  de  agencia,  conforme  especificações  técnicas
constantes no anexo I. Estiveram presentes as empresas
ARKUS  PROPAGANDA  LTDA,  inscr i tos  no  CNPJ
20.491.368/0001-07,  representada  por  Amanda  Mayra

http://saojosedoriopardo.sp.gov.br/
https://www.bec.sp.gov.br/
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Ferreira,  CPF  n°  471.816.528-85;  OPUS  SAPIENTIAE
PROPAGANDA, MARKETING E PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ
n° 00.570.204/0001-68, representada por Marcio Eduardo
Feres  Frederic,  CPF  n°  286.332.788-71,  VISUALIZE
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n°
05.432.160/0001-23, representada por Marcio Donizete da
Silva,  CPF  066.341.346-00;  DUETO  PUBLICIDADE  E
P R O P A G A N D A  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n °
32.801.370/0001-14, representada por Leandro Silva Dutra,
CPF  n°  399.870.448-59,  AGENCIA  DIGITAL  MOSTACHE
LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n°  34.677.938/0001-62,
representada  por  Amanda  Gabriela  Camargo  CPF  n°
362.383.158-14.  Ao  analisar  a  documentação  de
credenciamento, todos estavam aptos a participar. Foram
rubricados nos fechos, armazenados em caixas e lacrados
os envelopes 02 e 04. Logo em seguida foram abertos os
invólucros  numero  01  e  constatou-se  que  não  houve
identificação em nenhum deles e foi analisado por todos e
armazenados  em caixa,  onde  também foi  rubricado  no
fecho  por  todos  para  encaminhamento  à  Subcomissão
Técnica para análise. Foi analisado o envelope de numero
03. Logo após assinatura de todos os presentes, o conteúdo
do  envelope  03  foi  armazenado  em  caixa  lacrada  e
rubricada  por  todos,  onde  a  mesma  também  será
encaminhada à Subcomissão Técnica para análise . Após a
analise  da  Subcomissão  será  remarcada  a  Sessão  de
numero 02, onde o dia e horário serão publicados no Diário
Oficial  do  Município,  e  também  os  participantes  serão
informados  por  email.
...........................................................................................................
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     RESOLUÇÃO CMDCA Nº 15/2023. 
 

 
                                                                         
“ Dispõe sobre a normatização do 
período de Campanha do Processo de 
escolha ao cargo de conselheiro tutelar 
de São José do Rio Pardo SP, conforme 
Edital CMDCA nº01/2023”. 

 
 
        O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  do município de São José 
do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º.  Fica aprovado a normatização do período de Campanha do Processo de 

escolha ao cargo de conselheiro tutelar de São José do Rio Pardo SP, conforme Edital 

CMDCA nº01/2023”. 

 

Art. 2º Fica aprovado pela Comissão Organizadora e Eleitoral do Processo de Eleição 

do Conselho Tutelar que todas as denúncias realizadas pelos candidatos ou a comunidade 

durante todo o processo de campanha eleitoral e pós eleitoral até o ato da posse dos eleitos, 

deverão ser encaminhadas no e-mail: eleicaoctsjrp23@gmail.com, contendo anexo que for 

pertinente a denúncia, reclamação ou orientação, se houver. 

 

Art. 3º As denúncias, reclamações ou orientações recebidas pela Comissão 

Organizadora e Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho Tutelar através do e-mail, serão 

avaliadas, discutidas e respondidas no e-mail remetente, em até 05 dias úteis, após o 

recebimento do referido e-mail. 

Parágrafo Único: Fica a cargo da  Comissão Organizadora e Eleitoral do Processo de 

Eleição do Conselho Tutelar estipular maior prazo para resposta da denúncia, reclamação ou 

orientação de acordo com a gravidade e complexidade do relato.  

 

Art. 4º Cada denúncia que seja fundamentada e comprovada que envolva práticas 

ilícitas de candidatos ao Processo de escolha ao cargo de conselheiro tutelar de São José do 

CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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Rio Pardo 2023, serão aplicadas sanções acordadas pela Comissão Organizadora e Eleitoral, 

podendo ser desde orientação, advertência verbal e escrita e exclusão dos candidato na 

concorrência do pleito, as quais serão aplicadas de acordo com a gravidade da ilicitude 

praticada.  

Parágrafo Único: Entende-se por práticas ilícitas: dar, oferecer, prometer, solicitar ou 

receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, para obter ou 

dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita; utilizar 

espaços públicos restritos, como escolas municipais e demais repartições para fazer 

campanhas que geram movimento grupal, desrespeito, incômodos entre outros; incitar ou 

declarar termos, frases, ou até mesmo memes de internet que seja pejorativo a imagem de 

alguém; Buscar eleitores no dia da eleição; Permanecer fora do local destinado aos 

candidatos no dia da votação. 

 

Art. 5º O candidato concorrente ao cargo de conselheiro tutelar de São José do Rio 

Pardo SP, não poderá se utilizar de abuso do poder em virtudes de cargos já ocupados, seja 

público ou privado, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, entre 

outros que o favoreça de maneira desproporcional aos demais candidatos concorrentes.   

 

Art. 6º Para fins de conhecimento e orientação, todos os candidatos deverão basear-

se como parâmetro para realização da campanha eleitoral através da Resolução Nº 23.610 de 

18 de dezembro de 2019, do Tribunal Superior Eleitoral e Lei Federal nº 4.737, de 15 de julho 

de 1965 – Código Eleitoral.  

Parágrafo Único: Todos os candidatos deverão seguir as orientações sobre o 

Processo de Campanha Eleitoral, expostas nas reuniões dos dias 29/06/2023 e 19/08/2023, 

conforme Termo de Compromisso assinado por todos os candidatos presentes na útima 

reunião.  

 

Art 7º O procedimento para apuração das denúncias garantirá o exercício do 

contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Primeiro: A denúncia será transmitida ao Denunciado sem mencionar o 

Denunciante, que será protegido pelo anonimato, salvo se na denúncia expressamente abrir 

mão de tal proteção. 
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Parágrafo Segundo: Será oportunizado, após o recebimento da denúncia, a 

apresentação de defesa por parte do Denunciado dentro de 5 dias úteis da notificação por 

parte da Comissão Organizadora e Eleitoral através de e-mail. 

Parágrafo Terceiro: A defesa deverá ser apresentada em arquivo pdf, acompanhada 

de anexos, se houver, todos em pdf,sob pena de não serem apreciacado, salvo se o anexo for 

vídeo ou áudio.  

Parágrafo Quarto: A Comissão Organizadora Organizadora e Eleitoral apreciará a 

Denúncia e a Defesa em conjunto, apresentando informativo pedagógico ou punitivo ao 

Denunciado e resposta por e-mail ao Denunciante com breve resumo do informativo. 

Parágrafo Quinto: nos casos em que a Comissão  Organizadora e Eleitoral julgar 

necessário será oportunizado, dentro de 5 dias úteis do recebimento da defesa, prazo de 5 

dias úteis para o Denunciante apresentar Réplica sobre a defesa. 

 

Art. 8º O Procedimento de denúncias, defesas e informativos podem ser acessados 

na íntegra através de solicitação pelo e-mail eleicaoctsjrp23@gmail.com, o envio do 

procedimento será realizado dentro do prazo de 30 dias úteis. 

 

Art. 9º As denúncias realizadas no dia da votação devem ser encaminhadas ao e-mail 

eleicaoctsjrp23@gmail.com e seguirão o mesmo rito previsto no art. 7º desta resolução. 

   

Art. 10°. Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

                                                                          São José do Rio Pardo, 19  de setembro de 2023. 
 

 
 

Comissão Organizadora e Eleitoral 
CMDCA 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Terça-feira, 19 de setembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1177 Página 20 de 33

Município de São José do Rio Pardo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

FEUC - FACULDADE EUCLIDES DA CUNHA
FEUC - Faculdade Euclides da Cunha

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 1240, de 15 de setembro de 2023.

Dispõe sobre a nomeação do
servidor  Carlos  Donizete  De
M a r q u e  p a r a  e x e r c e r
interinamente  o  cargo  de
Secretário  Acadêmico  da
Faculdade  de  Filosofia,
Ciências e Letras de São José
do Rio Pardo.

Artigo 1º -  Designar o servidor Carlos Donizete De
Marque,  Oficial  de  Secretaria,  para  exercer  interinamente
as  funções  de  Secretário  Acadêmico,  tendo  em vista  o
período de férias da Secretária Acadêmica Gláucia Maria
Marquiti Octaviano, de 18/09/2023 até 02/10/2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se  todas  as  disposições  em
contrário.

São José do Rio Pardo, 15 de setembro de 2023.
Gabriela Della Torre e Silva

Diretora Administrativa
Publicado,  por  afixação,  no  Quadro  de  Editais  da

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio
Pardo, na mesma data.

Gláucia Maria Marquiti Octaviano
Secretária Acadêmica

...........................................................................................................

Editais
Editais

EDITAL
PROCESSO SELETIVO AGENDADO 1º PERÍODO DE

2024
A  Diretora  Acadêmica,  Prof.ª  Esp.  Alessandra  Maria

Oliveira Ribeiro Zane, da Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de São José do Rio Pardo –  Instituto Superior  de
Educação  Euclides  da  Cunha  (ISEEC),  no  uso  de  suas
atribuições, torna pública a abertura de inscrição para os
PROCESSOS SELETIVOS com vistas ao primeiro período
do ano letivo de 2024, em obediência aos preceitos legais
vigentes e às seguintes normas:

I.  Cursos  de  Licenciatura  e  Bacharelado
oferecidos  e  as  respectivas  vagas:

Ord. Cursos Graduação Vagas

Matutino Diurno Noturno

1. Administração Bacharelado --- --- 50

2. Biomedicina Bacharelado --- --- 60

3. Ciências da Natureza Licenciatura --- --- 40

4. Educação Física Bacharelado e
Licenciatura

--- --- 60

5. História Licenciatura --- --- 60

6. Pedagogia Licenciatura --- --- 120

I I .  As  vagas  oferecidas  nos  processos
subsequentes serão as remanescentes dos processos
seletivos anteriores.

III.  Todos  os  Cursos  funcionam de  segunda  a
sexta-feira, no período noturno.

Observação: A Faculdade instalará, conforme Portaria
nº 742 de 14/09/2015, apenas as classes de 1º. semestre
que  apresentarem  25  (vinte  e  cinco),  ou  mais,  alunos
matriculados, salvo disposição em contrário.

IV. Data de Realização dos Processos Seletivos
Agendados e Períodos de Inscrição:

-  Inscrições:  de  02  de  outubro  até  12  de
dezembro de 2023

- Provas: serão realizadas mediante inscrição, com ao
menos um dia de antecedência, para as seguintes datas:

nº Processo Seletivo Data Realização da Prova Inscrições até

1º 18/10/2023 17/10/2023

2º 25/10/2023 24/10/2023

3º 01/11/2023 31/10/2023

4º 08/11/2023 07/11/2023

5º 15/11/2023 14/11/2023

6º 22/11/2023 21/11/2023

7º 29/11/2023 28/11/2023

8º 06/12/2023 05/12/2023

9º 13/12/2023 12/12/2023

Observação:  A  Faculdade  poderá  agendar  outras
datas  e  horários  de  acordo  com  a  disponibilidade  do
candidato.

V - Documentos Exigidos para Inscrição:
· Ficha de inscrição preenchida (on-line)
Ao requerer a inscrição, o candidato poderá escolher 3

(três) opções de curso, tendo em vista os cursos oferecidos
pela Faculdade, sendo a primeira, para todos os efeitos,
considerada prioritária.

Atenção!  O candidato  que  prestou  o  ENEM deverá
apresentar  documentação,  no  ato  da  inscrição,  para
aproveitamento da nota obtida, na somatória de pontos,
para a classificação final.

VI. Valor da Taxa de Inscrição: ISENTA
VII.  Local  de  Agendamento  e  Expediente  para

Atendimento:
·  I n s c r i ç ã o  v i a  I n t e r n e t  e m :

www.feucriopardo.edu.br
· Secretaria da Faculdade, sita a Rua Jorge Tibiriçá, 451,

Centro, em São José do Rio Pardo/SP, de segunda a sexta-
feira, das 15h às 20h.

http://www.feucriopardo.edu.br/
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VIII. Horário e Local de Realização das Provas:
As provas serão realizadas na FEUC, Rua Jorge Tibiriça

nº 451, Centro, nas datas e horários listados abaixo.
É aconselhado ao candidato estar presente no local da

prova com meia hora de antecedência.
nº Processo Seletivo Data Realização da Prova: Quarta-feira - 19h

1º 18/10/2023

2º 25/10/2023

3º 01/11/2023

4º 08/11/2023

5º 15/11/2023

6º 22/11/2023

7º 29/11/2023

8º 06/12/2023

IX.  Natureza  de  Cada  Prova,  Forma,  Tipo,
Duração,  Número de Questões e seus Respectivos
Valores:

PROVAS: Redação e Prova Objetiva
·  As provas serão realizadas presencialmente,  sendo

constituídas de uma redação com tema proposto pela FFCL
de São José do Rio Pardo,  no momento da prova,  e 20
questões objetivas com conteúdos do ensino médio;

· A pontuação mínima para aprovação em Redação é
de 4 (quatro) pontos;

·  Todas  as  provas  dos  Processos  Seletivos  terão
duração de até 3 horas.

X. Classificação e Condições:
Os  candidatos  serão  classificados  na  ordem

decrescente do total de pontos obtidos no processo seletivo
em que for inscrito, com aproveitamento dos mesmos até o
limite das vagas oferecidas, considerando-se eliminado o
vestibulando que obtiver  nota inferior  a  4,0 (quatro)  na
Redação.

XI. Critérios de Desempate:
Na ocorrência de candidatos com igual desempenho,

faz-se  o  desempate,  para  fins  de  classificação  geral,
considerando-se, sucessivamente, a pontuação obtida e na
ordem indicada abaixo:

· 1º Maior pontuação na Prova de Redação;
· 2º Maior pontuação na Prova Objetiva;
· 3º Maior idade do candidato; e
· 4º Maior número de filhos.
XII. Publicação dos Resultados:
Serão  afixados,  em  quadro  próprio,  no  recinto  da

Faculdade, os resultados obtidos pelos candidatos, com a
respectiva classificação.

XIII. Das Vagas Remanescentes:
Será afixada a relação, por ordem de classificação, dos

nomes  dos  candidatos  por  curso,  sujeitos  a  eventual
convocação para o preenchimento das vagas havidas, por
desistência de candidatos classificados ou por impedimento
do direito da matrícula.

Observação:  Aos  candidatos  com  notas  do  ENEM
serão aplicados os dispositivos do Artigo 109,  Parágrafo
Único, do Regimento desta Instituição.

XIV. Períodos de Matrículas:
As matrículas serão realizadas de 23/10/2023 até

15/12/2023, na secretaria da Faculdade, das 15h às
20h.

XV. Documentos exigidos para a Matrícula:
Apresentar uma cópia autenticada, OU uma cópia

simples  com  apresentação  dos  originais  dos
documentos  abaixo:

1. Cédula de identidade RG;
2. Título de Eleitor, e comprovante da última votação

ou justificativa;
3. Cadastro de Pessoas Físicas CPF;
4.  Certificado  de  Conclusão  do  Curso  de  Ensino  Médio

ou equivalente (*);
5. Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente (*);
6. Certidão de Nascimento ou Casamento;
7.  Certificado  de  Reservista  ou  Dispensa  do  Serviço

Militar  Obrigatório;
8. 01 (uma) foto 3x4 recente;
9. Comprovante de residência atual;
10. Carteira de vacinação completa (para candidatos

do curso de Biomedicina);
11.  Atestado  médico  autorizando  atividades  físicas

próprias do curso de Educação Física, (para candidatos do
curso de Educação Física).

Documentos preenchidos no ato da matrícula:
1.  Requerimento  de  matrícula,  fornecido  pela

Secretaria,  devidamente  preenchido  e  assinado;
2.  Contrato  de  Prestação  de  Serviços  Educacionais,

fornecido  pela  Tesouraria,  devidamente  preenchido  e
assinado.

Observação: (*) Os candidatos concluintes do Ensino
Médio  ou  equivalente,  em dezembro  de  2023,  poderão
apresentar a documentação referente aos itens “4” e “5”,
até o início das aulas; devendo, portanto, assinar Termo de
Compromisso na Secretaria desta Faculdade e entregar um
Atestado de Matrícula e Frequência na 3ª série do Ensino
Médio, com data de conclusão em dezembro de 2023.

XVI - Validade do Concurso:
Os  resultados  destes  Processos  são  vál idos

exclusivamente para as matrículas nas classes iniciais para
o primeiro período letivo de 2024, observando o item XII.

São José do Rio Pardo/SP, 14 de setembro de 2023.
Prof.ª Esp. Alessandra Maria Oliveira Ribeiro Zane

Diretora Acadêmica
...........................................................................................................
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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Av. Deputado Eduardo Vicente Nasser, nº 850 – Centro 

São José do Rio Pardo - SP 

CNPJ  - 54.136.866/0001-53 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 34  DE  15 DE SETEMBRO DE 2023.  

 

 

 

 

Dispõe sobre a nomeação do Senhor Leonardo Francisco da Cruz Della Torre, para o 

cargo de Professor de Educação Física. 

 

 

 

O Presidente da Fundação Educacional de São José do Rio Pardo, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, expede a seguinte portaria: 

 

 

        Art.1º Fica nomeado, através do Processo Seletivo Público 03/2021, o Senhor, 

Leonardo Francisco da Cruz Della Torre RG nº 58.766.406-X/SSP-SP; CPF nº 

484.205.478-67; PIS/PASEP nº 26911725800, para ocupar o cargo de Professor de 

Educação Física desta Fundação Educacional de São José do Rio Pardo. 

 

        Art. 2º Esta portaria entra em vigência na data de sua publicação com efeitos 

retroativos, a 15/09/2023. 

 

 

 

 

Carlos Aparecido de Oliveira 

Presidente 

 

FE - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
FE - Fundação Educacional de São José do Rio Pardo

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Nomeação

Nomeação
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 1  

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
 

RESULTADO FINAL 
 

               A Fundação Educacional de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, por seu Diretor-Presidente, 

que este subscreve, TORNA PÚBLICO o Resultado Final dos candidatos aprovados no Concurso Público de 

Prova e Títulos ao Cargo de: PROFESSOR DE GEOGRAFIA cuja prova foi realizada no dia 10 de setembro de 

2023, nos termos do Edital de Concurso Público Nº 01/2023.  
            Não houve candidato inscrito e aprovado nos termos do Item 3., do Edital de Concurso Público Nº 

01/2023 e por esse motivo, não há Classificação Especial. 
            O desempate entre candidatos, com a mesma nota final, foi feito nos termos do Subitem 6.4., do Edital 
de Concurso Público Nº 01/2023. 
            Os candidatos terão dois dias úteis a contar da publicação do Resultado Final, para protocolar recurso 
na Fundação Educacional de São José do Rio Pardo, dirigido à Comissão de Concurso Público, a respeito do 
Resultado Final. 
 

São José do Rio Pardo, 18 de setembro de 2023. 
 
 

 

CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA 

DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 

SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
 

               

CLASSIFICAÇÃO FINAL 

                     

 

 

                  PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

CLASS. NOME RG ESCRITA TÍTULO NOTA FINAL 

0001 IGOR ALVES RIBEIRO 49871221-7 77,50 3,00 80,50 

0002 JOSE CARLOS ROSIN JUNIOR 24676772-8 72,50 6,00 78,50 

0003 MEIRE ELEN CERVELIN CANDIDO 429723556 70,00 6,00 76,00 

0004 CYRO MOREIRA RIBEIRO FILHO 23111408-4 75,00 0,00 75,00 

0005 CARLOS EUGÊNIO ALVES 17294046-1 67,50 3,00 70,50 

0006 PRISCILA THOMÉ CESARE 40399549-8 70,00 0,00 70,00 

0007 JOAO BATISTA TREVIZAN JUNIOR 414275822 67,50 0,00 67,50 

0008 LUIS FERNANDO FRANZONI 405519461 62,50 0,00 62,50 

0009 FABRÍCIO GONÇALVES 26429076-8 50,00 3,00 53,00 

 

 
 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Resultados
Resultados
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2023 
 

RESULTADO FINAL 
 

               A Fundação Educacional de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, por seu Diretor-Presidente, 

que este subscreve, TORNA PÚBLICO o Resultado Final dos candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Público para contratação temporária por tempo determinado, pelo regime instituído pela Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT aos empregos de Provas e Títulos de: PROFESSOR DE BIOLOGIA, PROFESSOR DE 

ENFERMAGEM, PROFESSOR DE HISTÓRIA, PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA e LITERATURA e 

PROFESSOR DE QUÍMICA e ao emprego de Prova de: SERVENTE cuja prova foi realizada no dia 10 de 

setembro de 2023, nos termos do Edital de Processo Seletivo Público Nº 01/2023.  
            Não houve candidato inscrito e aprovado nos termos do Item 3., do Edital de Processo Seletivo Público 

Nº 01/2023 e por esse motivo, não há Classificação Especial. 
            O desempate entre candidatos, com a mesma nota final, foi feito nos termos do Subitem 6.4., do Edital 
de Processo Seletivo Público Nº 01/2023. 
            Os candidatos terão dois dias úteis a contar da publicação do Resultado Final, para protocolar recurso 
na Fundação Educacional de São José do Rio Pardo, dirigido à Comissão de Processo Seletivo Público, a 
respeito do Resultado Final. 
 

São José do Rio Pardo, 18 de setembro de 2023. 
 
 

 

CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA 

DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 

SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
 

               

CLASSIFICAÇÃO FINAL 

                     

 

 

 

             PROFESSOR DE BIOLOGIA 

CLASS. NOME RG ESCRITA TÍTULO NOTA FINAL 

0001 FABIO MODA MAGNONI 56466472-8 72,00 0,00 72,00 

0002 FLAVIA DE SOUZA FERREIRA NICOLA 329565904 63,00 0,00 63,00 

0003 LAERCIO NERONI JUNIOR 41833730-5 51,00 3,00 54,00 

 

             PROFESSOR DE ENFERMAGEM 

CLASS. NOME RG ESCRITA TÍTULO NOTA FINAL 

0001 CARMEN REGINA BUOSI SAFARIZ 198221435 75,00 6,00 81,00 

0002 RAFAELA APARECIDA FERREIRA RAIMUNDO 498006967 66,00 0,00 66,00 

0003 TALIA CARLA DE SOUZA 68543534-9 60,00 0,00 60,00 

0004 BRUNO GONÇALVES MISSURA 445498754 45,00 0,00 45,00 

 

 

              PROFESSOR DE HISTÓRIA 
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CLASS. NOME RG ESCRITA TÍTULO NOTA FINAL 

0001 CYRO MOREIRA RIBEIRO FILHO 23111408-4 75,00 0,00 75,00 

0002 LUCAS FORTI FERNANDES 497608042 54,00 0,00 54,00 

 

             PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA e LITERATURA  

CLASS. NOME RG ESCRITA TÍTULO NOTA FINAL 

0001 LUANA MORAES BRAMBILLA CABRAL 445672328 66,00 0,00 66,00 

0002 ISABELLA SCHIAVON PEREIRA 560462608 57,00 0,00 57,00 

0003 MAIRA ALVES PINHEIRO 481646322 48,00 0,00 48,00 

 

             PROFESSOR DE QUÍMICA 

CLASS. NOME RG ESCRITA TÍTULO NOTA FINAL 

0001 MARIA DO SOCORRO FERNANDES MELO 2333913 72,00 12,00 84,00 

 

                                 SERVENTE 

CLASS. NOME RG NOTA FINAL 

0001 LUCAS JOSÉ DE SOUZA 419220926 78,00 

0002 GISELE REGINA DE FARIA 347698700 72,00 

0003 ANA MARIA MORAIS 59386215-6 60,00 

0004 ANDRESA CARVALHO PEREIRA 350180891 33,00 
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IMP - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
IMP - Instituto Municipal de Previdência

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Ato de Abertura
Ato de Abertura

PORTARIA Nº 12, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

Nomeia  Comissão  Fiscalizadora
do Concurso Público nº 001/2023,
para preenchimento de cargo no
Instituto Municipal de Previdência
de São José do Rio Pardo.

Fabiano  Boaro  de  Sousa,  Diretor  Executivo  do
Instituto Municipal de Previdência de São José do Rio Pardo,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a COMISSÃO FISCALIZADORA do

Concurso  Público  para  preenchimento  de  cargos  vagos
regidos  pelo  Regime  Estatutário  constante  do  Edital  nº
001/2023, a ser publicado no Diário Oficial do Município de
São José  do  Rio  Pardo  -  SP  a  qual  será  formada pelos
membros  a  seguir  relacionados,  os  quais  terão  as
atribuições  de  fiscalizar  o  trabalho  a  ser  realizado  pela
SIGMARH Recursos Humanos Ltda, empresa contratada
para organização, aplicação e correção do Concurso.

Daniel Chiconello Braga CPF: 281.710.768-31
Henrique Pansani Rodrigues CPF: 267.967.928-82
Fernanda  de  Pau l i  Bonfante  Manzoni  CPF:

317.291.378-30
Art.  2º  -  A  Comissão  F isca l i zadora  terá  a

responsabilidade de cumprir  e  exigir  que se  cumpra as
determinações  do  Regulamento  do  Concurso  Público,
estabelecidas no Edital nº 001/2023.

Art.  3º  -  A  Presidente  da  Comissão  Fiscalizadora
designada nesta  Portaria  será  a  Sra.  Fernanda de  Pauli
Bonfante Manzoni.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Fabiano Boaro de Sousa
Diretor Executivo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ
DO RIO PARDO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO Nº.: 011/2023
PROCESSO Nº.: 011/2023
MODALIDADE: Dispensa de licitação, Lei nº. 8.666/96,

artigo 24, I.
Contratada:  SIGMARH  Recursos  Humanos  Ltda,

Avenida São Carlos, 850, Bairro Santo Antônio, Mogi Guaçu,
Estado de São Paulo - CNPJ/MF sob o nº. 59.. Representada

por: Claudio Luiz Fervorine – CPF: 102.373.708-67.
Contratante:  Instituto  Municipal  de  Previdência  de

São José do Rio Pardo, Rua Tarquinio Cobra Olyntho, 69,
Vila Pereira São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo,
CNPJ/MF sob o nº. 00.526.975/0001-58 Representada por:
Fabiano Boaro de Sousa - CPF: 224.466.658-10.

Objeto: Contratação de empresa especializada para
elaboração, aplicação e correção de provas e elaboração da
lista de classificação e apreciação de recursos do Concurso
Público e do Processo Seletivo, conforme especificações no
termo de referência.

Vigência: 90 dias a partir da data de assinatura do
contrato em 11/09/2023.

Valor do Contrato: Conforme previsto no contrato, a
Contratada receberá o valor por inscrição efetivada, com
exceção da inscrição que houver isenção.
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 35, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 
Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares ao servidor Hilton 
do Nascimento Pereira. 

 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO. 

 
RESOLVE:  
 
 
Art. 1º Conceder férias regulamentares ao servidor Hilton do 

Nascimento Pereira, por 20 (vinte) dias, em 11/10/2023 e de 15/07 a 02/08/2024, 
relativas ao período aquisitivo de 17/09/2022 a 16/09/2023. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

São José do Rio Pardo, 19 de setembro de 2023. 
 
 
 

LÚCIA HELENA LIBÂNIO DA CRUZ 
Presidente 

 
 

Publicada, por afixação, no quadro de editais do Legislativo e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de São José do Rio Pardo, na mesma data. 

 
 
 

LUCIANA CALLEGARI MARQUES DOS SANTOS PERUSSI 
Diretora Administrativa e Legislativa 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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CONVITE 
 

 
 

O contrato é o ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que há 

um acordo para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas.  

Nesta palestra, você vai conhecer mais sobre esse instrumento, especialmente sob a ótica da nova lei 

de licitações. 

 

          Faça sua inscrição pelo link: https://www.escola.camarasjriopardo.sp.gov.br  

        21 de setembro de 2023 

         19h 

      Certificados aos participantes 

     Presencial e on-line 

Comunicados
Comunicados

Convites
Convites
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CONVITE 
 

 
 

Nesta palestra, você vai conferir o conceito de desertificação, conhecer experiências agroecológicas no 

semi-árido, a savanização da Amazônia, Bioeconomia e Emergência climática. 

 

          Faça sua inscrição pelo  

link: https://www.escola.camarasjriopardo.sp.gov.br  

        25 de setembro de 2023 

         19h20 

      Certificados aos participantes 

     Presencial e on-line 
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CONVITE 
 

 
 

Simpósio de Direito Notarial e Registral 

 

          Faça sua inscrição pelo link: https://www.escola.camarasjriopardo.sp.gov.br  

        03 a 05 de outubro de 2023 

         19h 

      Certificados aos participantes 

     Presencial e on-line 
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CONVITE 
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CONVITE 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Terça-feira, 19 de setembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1177 Página 33 de 33

Município de São José do Rio Pardo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

CONVITE 
 

 


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos
	Portarias

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Convocação

	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação
	Atas de Sessões


	Conselhos Municipais
	Conselhos Municipais
	Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA


	FEUC - Faculdade Euclides da Cunha
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Editais

	FE - Fundação Educacional de São José do Rio Pardo
	Atos de Pessoal
	Nomeação

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Resultados


	IMP - Instituto Municipal de Previdência
	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Ato de Abertura

	Licitações e Contratos
	Extrato


	Poder Legislativo
	Atos de Pessoal
	Portarias

	Comunicados
	Convites



		2023-09-19T21:24:40+0000




